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BAUMER S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 61.374.161/0001-30 - NIRE 35.300.027.213

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária
Ficam os acionistas da Baumer S.A. convocados para a Assembleia Geral Ordinária da Baumer S.A., 
companhia aberta, inscrita no CNPJ sob o nº 61.374.161/0001-30, com seus atos constitutivos arquivados 
na JUCESP sob o NIRE 35.300.027.213, registrada na Comissão de Valores Mobiliários sob o código 
00156-2, com sede na cidade de Mogi Mirim, estado de São Paulo, na Avenida Prefeito Antônio Tavares 
Leite, nº 181, CEP 13.803-330 (“Companhia”), na modalidade Semipresencial, a ser realizada no dia 28 de 
abril de 2023, às 16h30, na sede da Companhia, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
(a) em sede de Assembleia Geral Ordinária: (1) exame, discussão e votação do Relatório da Diretoria, 
Balanço Patrimonial, Demonstrações Financeiras e Parecer da Auditoria, referentes ao exercício social 
encerrado em 31/12/2022; (2) destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; 
(3) fixação da remuneração anual dos membros da Diretoria; (4) eleição dos membros do Conselho Fiscal; 
(5) exame, discussão e votação da proposta do Conselho de Administração para aumento de capital da 
Companhia de R$ 66.000.000,00 para R$ 70.000.000,00, através de incorporação de parte do saldo da 
conta de Reservas de Retenção de Lucros e saldo da conta de Reservas de Lucros a Realizar.  Informações 
Gerais: Para participar da AGO, por si, seus representantes legais ou procuradores, os senhores acionistas 
deverão encaminhar à Companhia os seguintes documentos: (i) documento hábil de identidade do acionista 
ou de seu representante; (ii) documentos que comprovem os poderes do representante do acionista pessoa 
jurídica ou do gestor ou administrador no caso de fundos de investimento; e (iii) instrumento de procuração, 
devidamente regularizado na forma da lei, na hipótese de representação do acionista (“Documentos”). 
Solicita-se aos senhores acionistas que os Documentos sejam enviados ao e-mail ri@baumer.com.br com 
até 72 (setenta e duas) horas de antecedência da realização da AGO, observado que os acionistas que 
comparecerem presencialmente à AGO poderão dela participar e votar se estiverem munidos dos 
Documentos, ainda que tenham deixado de enviá-los previamente à Companhia. A participação dos 
acionistas na AGO será de forma Semipresencial, na sede da Companhia, localizada na Avenida Prefeito 
Antônio Tavares Leite, 181, Distrito Industrial I José Marangoni, CEP 13.803-330, no município de Mogi 
Mirim/SP e de forma digital, acessível pelo aplicativo “ZOOM”, cujo acesso será disponibilizado pela 
Companhia, através do correio eletrônico ri@baumer.com.br, 24 horas antes da realização da assembleia. 
Para maiores instruções, acesse https://bit.ly/AGO-28-04-2023. 

Mogi Mirim, 11 de abril de 2023. Ruy Salvari Baumer - Presidente do Conselho de Administração.

Companhia Província de Securitização
CNPJ/MF Nº 04.200.649/0001-07 - NIRE 35300546547

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Especial de Investidores dos Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 2ª Emissão da Companhia Província de Securitização

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª Série da 2ª Emissão 
da Companhia Província de Securitização (“Titulares dos CRA”, “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em consoante ao disposto na 
cláusula 12.3 do termo de securitização dos CRA da Emissão, celebrado em 18 de novembro de 2021, conforme 
aditado (“Termo de Securitização”), a se reunirem em assembleia especial de investidores da Emissão (“AEI”), a 
ser realizada em segunda convocação, aos 24 de abril de 2023, às 11h30min, de forma exclusivamente 
digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60” e “CVM”, 
respectivamente), através de videoconferência, via plataforma Microsoft Teams (vide informações gerais abaixo), 
para, deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas 
do relatório dos auditores independentes, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60; relativos ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Ficam os Titulares dos CRA da Emissão cientes de que, 
nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
cujo relatório dos auditores independentes não contiver opinião modificada podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de investidores não seja instalada em virtude do não 
comparecimento de investidores. Os termos iniciados por letras maiúsculas não definidos nesta convocação terão 
os significados a eles atribuídos nos Documentos da Operação. Informações Gerais: O material de apoio 
necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA da Emissão está disponível (i) na página da 
Emissora na rede mundial de computadores - Internet (http://provinciasecuritizadora.com.br/). As procurações 
e/ou boletins de voto a distância, conforme aplicáveis, deverão ser enviados acompanhados de cópia: (i) da 
totalidade dos documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA, incluindo, mas não se limitando 
a, contratos e/ou estatutos sociais, regulamentos, atas e procurações; e (ii) do documento de identificação dos 
signatários, em até 02 (dois) dias úteis antes da realização da AEI, para os correios eletrônicos assembleias@
provinciasecuritizadora.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Nos termos do artigo 31 da Resolução 
CVM nº 60, somente podem votar na assembleia especial os investidores detentores de títulos de securitização 
na data da convocação da assembleia. São Paulo,12 de abril de 2023. Companhia Província de Securitização. 
Roberto Saka - Diretor de Securitização e de Relação com Investidores

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
(Companhia Aberta)

CNPJ/MF nº 01.599.101/0001-93 - NIRE nº 35.300.501.497
EDITAL DE ADIAMENTO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Informamos os senhores acionistas da Sequoia Logística e Transportes S.A. (“Companhia”) sobre 
o adiamento da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, que foi inicialmente 
anunciada para ser realizada, em primeira convocação, no dia 28 de abril de 2023, às 16:00 horas,  
e que passará a ser realizada no dia 03 de maio de 2023, às 16:00 horas de modo exclusivamente 
digital, nos termos do artigo 5º, §2º, inciso I e artigo 28, §§2º e 3º da Resolução CVM nº 81, de 29 
de março de 2022, conforme alterada (“RCVM 81/22”), por meio da plataforma digital Ten Meetings 
(“Plataforma Digital”) para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia (“Assembleia” ou “AGOE”): 
Em Assembleia Geral Ordinária: 1. Examinar, discutir e votar as contas dos administradores e 
as demonstrações financeiras, acompanhadas do relatório da administração, do relatório dos 
auditores independentes, do parecer do conselho fiscal e do relatório do comitê de auditoria, 
relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; 2. Deliberar sobre a proposta da 
administração da Companhia para destinação do resultado relativo ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2022; e 3. Fixar o valor da remuneração global dos administradores da 
Companhia para o exercício social de 2023. Em Assembleia Geral Extraordinária: 4. Deliberar sobre 
a mudança do Estatuto Social da Companhia mediante a alteração do artigo 5º, caput, para refletir 
as variações do capital social da Companhia e do número de ações em que se encontra dividido 
até a data da Assembleia, nos termos descritos na Proposta da Administração; e 5. Consolidar o 
Estatuto Social da Companhia. Procedimentos para participação: A Assembleia será realizada de 
modo exclusivamente digital, nos termos da RCVM 81/22 e em conformidade com as instruções 
detalhadas no Manual e Proposta da Administração para a Assembleia divulgada pela Companhia 
(“Proposta da Administração”). Dessa forma, a participação do acionista somente poderá se dar: 
(a) pelo envio do boletim de voto a distância (“Boletim”), nos termos da RCVM 81/22, sendo que 
as orientações detalhadas acerca da documentação exigida para a votação a distância constam no 
Boletim que pode ser acessado nos websites indicados no fim deste edital; ou (b) via Plataforma 
Digital, caso em que o acionista poderá: (i) simplesmente participar da Assembleia, tenha ou não 
enviado o Boletim; ou (ii) participar e votar na Assembleia, observando-se que, quanto ao acionista 
que já tenha enviado o Boletim e, caso queira, vote na Assembleia via Plataforma Digital, todas as 
instruções de voto recebidas por meio de Boletim serão desconsideradas pela mesa, nos termos 
do art. 48, §5º, da RCVM 81/22. Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126 da Lei nº 6.404,  
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), o acionista pode participar 
ou ser representado na Assembleia: (i) se pessoa natural, por procurador constituído há menos 
de 1 (um) ano (que seja acionista, administrador da Companhia, advogado regularmente 
inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil ou instituição financeira), (ii) se 
pessoa jurídica, por seus representantes legais ou por procurador nomeado nos termos de 
seus atos constitutivos, (iii) se fundo de investimento, pelo seu administrador e/ou gestor 
ou, ainda, por procurador nomeado nos termos de seus atos constitutivos e, em qualquer 
caso, de acordo com as regras da legislação aplicável. O acionista ou seu representante 
legal, objetivando assegurar a sua participação na Assembleia, deverão acessar o site da  
Companhia, no endereço https://tenmeetings.com.br/assembleia/portal_/#/?id=03E793FE2207, 
preencher o seu cadastro e anexar todos os documentos necessários para sua habilitação para 
participação e/ou voto na Assembleia descritos na Proposta da Administração, com, no mínimo,  
2 (dois) dias de antecedência da data designada para a realização da Assembleia, ou seja, até 
o dia 01 de maio de 2023. Após a aprovação do cadastro pela Companhia, o acionista receberá 
seu login e senha individual para acessar a plataforma por meio do e-mail utilizado para o 
cadastro. Esclarecemos, por ocasião do adiamento da Assembleia, que (i) o link para cadastro 
dos acionistas para participação na Assembleia permanece o mesmo; (ii) os acionistas que 
já haviam se cadastrado para participar da AGOE por meio da Plataforma Digital não precisam 
proceder a novo cadastro; e (iii) serão consideradas válidas as instruções de voto encaminhadas 
pelos acionistas via boletim de voto a distância até a presente data. Por fim, informamos que os 
acionistas que já tenham encaminhado seus votos por meio do boletim de voto a distância até 
a presente data e desejem alterar as instruções de voto já encaminhadas poderão alterá-
las na Assembleia, votando por meio do sistema eletrônico, nos termos do artigo 28, §2º, inciso 
II, da RCVM 81. Encontram-se à disposição dos acionistas no Departamento de Relações com 
Investidores da Companhia, na Cidade de Embu das Artes, Estado de São Paulo, na Avenida 
Isaltino Victor de Moraes, nº 437, Térreo, Módulo D, Bloco 100, Vila Bonfim, CEP 06806-400 e 
nos websites da Companhia (https://ri.sequoialog.com.br/), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3  
(www.b3.com.br), toda documentação pertinente às matérias que serão deliberadas na Assembleia, 
nos termos da Lei das S.A. e da RCVM 81/22.

Embu das Artes-SP, 12 de abril de 2023
GREGORY LOUIS REIDER

Presidente do Conselho de Administração

Centrale Compra, Venda e Locação de Imóveis Ltda.
CNPJ n° 04.251.958/0001-06 - NIRE 35.216.727.412

Edital de convocação para assembleia de sócios a ser realizada em 19.04.2023 às 11h00
Centrale Compra, Venda e Locação de Imóveis Ltda., sociedade limitada com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.294, sala 1, Esc 2B, Bela Vista, Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01310-915, inscrita no CNPJ sob n° 04.251.958/0001-06 e com 
seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob NIRE 35.216.727.412, em sessão de 23.01.2001, 
neste ato representada por seu administrador, Sr. Edgard Gomes Corona, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 5.886.057-5-SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 000.846.408-12 
(“Sociedade”), vem, por meio desta, conforme cláusula 7ª, parágrafo segundo, do contrato social 
da Sociedade, CONVOCAR os sócios da Sociedade para assembleia de sócios da Sociedade a se 
realizar, em segunda convocação, na sede social, no dia 19 de abril de 2023, às 11:00 horas, para 
discutir e deliberar a seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31.12.2022; e (ii) aprovar 
a destinação do resultado relativamente ao exercício social findo em 31.12.2022. Os documentos 
necessários para a deliberação acerca das matérias constantes da ordem do dia acima, notadamente 
o balanço patrimonial, a demonstração do resultado - DRE e a demonstração das mutações do 
patrimônio líquido da Sociedade, já foram entregues tempestivamente para todos os sócios. Sendo 
o que nos cumpria para o momento, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 
Atenciosamente, Centrale Compra, Venda e Locação de Imóveis Ltda. - Edgard Gomes Corona.

Companhia Província de Securitização
CNPJ/ME nº 04.200.649/0001-07 - NIRE 35300546547

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Especial de Investidores dos Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 1ª Emissão da Companhia Província de Securitização

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª Série da 1ª Emissão 
da Companhia Província de Securitização (“Titulares dos CRA”, “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em consoante ao disposto na 
cláusula 12.2.3 do termo de securitização dos CRA da Emissão, celebrado em 27 de setembro de 2021, 
conforme aditado (“Termo de Securitização”), a se reunirem em assembleia especial de investidores da Emissão 
(“AEI”), a ser realizada em segunda convocação, aos 20 de abril de 2023, às 11h30min, de forma 
exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 
60” e “CVM”, respectivamente), através de videoconferência, via plataforma Microsoft Teams (vide informações 
gerais abaixo), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do relatório dos auditores independentes, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM 
nº 60, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Ficam os Titulares dos CRA da Emissão 
cientes de que, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado cujo relatório dos auditores independentes não contiver opinião modificada podem ser 
consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de investidores não seja instalada em 
virtude do não comparecimento de investidores. Os termos iniciados por letras maiúsculas não definidos nesta 
convocação terão os significados a eles atribuídos nos Documentos da Operação. Informações Gerais: O 
material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA da Emissão está disponível 
(i) na página da Emissora na rede mundial de computadores - Internet (http://provinciasecuritizadora.com.br/). As 
procurações e/ou boletins de voto a distância, conforme aplicáveis, deverão ser enviados acompanhados de 
cópia: (i) da totalidade dos documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA, incluindo mas não 
se limitando a contratos e/ou estatutos sociais, regulamentos, atas e procurações; e (ii) do documento de 
identificação dos signatários, em até 02 (dois) dias úteis antes da realização da AEI, para os correios eletrônicos 
assembleias@provinciasecuritizadora.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Nos termos do artigo 31 da 
Resolução CVM nº 60, somente podem votar na assembleia especial os investidores detentores de títulos de 
securitização na data da convocação da assembleia. São Paulo, 11 de abril de 2023. Companhia Província de 
Securitização. Roberto Saka - Diretor de Securitização e de Relação com Investidores.

Companhia Província de Securitização
CNPJ/ME nº 04.200.649/0001-07 - NIRE 35300546547

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Especial de Investidores dos Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 3ª Emissão da Companhia Província de Securitização

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da Série Única da  
3ª Emissão da Companhia Província de Securitização (“Titulares dos CRA”, “Emissora” e “Emissão”, 
respectivamente), a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em consoante ao 
disposto na cláusula 12.2.3 do termo de securitização dos CRA da Emissão, celebrado em 29 de abril de 2022, 
conforme aditado (“Termo de Securitização”), a se reunirem em assembleia especial de investidores da Emissão 
(“AEI”), a ser realizada em segunda convocação, aos 20 de abril de 2023, às 13h, de forma exclusivamente 
digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60” e “CVM”, 
respectivamente), através de videoconferência, via plataforma Microsoft Teams (vide informações gerais abaixo), 
para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas 
do relatório dos auditores independentes, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, relativos ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Ficam os Titulares dos CRA da Emissão cientes de que, 
nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
cujo relatório dos auditores independentes não contiver opinião modificada podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de investidores não seja instalada em virtude do  
não comparecimento de investidores. Os termos iniciados por letras maiúsculas não definidos nesta  
convocação terão os significados a eles atribuídos nos Documentos da Operação. Informações Gerais:  
O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA da Emissão está disponível  
(i) na página da Emissora na rede mundial de computadores - Internet (http://provinciasecuritizadora.com.br/).  
As procurações e/ou boletins de voto a distância, conforme aplicáveis, deverão ser enviados acompanhados de 
cópia: (i) da totalidade dos documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA, incluindo, mas não 
se limitando a contratos e/ou estatutos sociais, regulamentos, atas e procurações; e (ii) do documento de 
identificação dos signatários, em até 02 (dois) dias úteis antes da realização da AEI, para os correios eletrônicos 
assembleias@provinciasecuritizadora.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Nos termos do artigo 31 da 
Resolução CVM nº 60, somente podem votar na assembleia especial os investidores detentores de títulos de 
securitização na data da convocação da assembleia. São Paulo, 11 de abril de 2023. Companhia Província de 
Securitização - Roberto Saka - Diretor de Securitização e de Relação com Investidores.

Palalua-GSI Holding Participações S.A.
CNPJ/MF nº 35.184.838/0001-67 - NIRE 3530054317-3

Ata de Assembleia Geral Ordinária, realizada em 16 de março de 2023
1. Data, Hora e Local: No dia 16 de março de 2023, às 15:00 horas, na sede social da Palalua-GSI 
Holding Participações S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
na Rua Doutor Alceu de Campos Rodrigues, n° 229, conjunto 611, no bairro de Vila Nova Concei-
ção, CEP 04544-000. 2. Convocação e Presença: Dispensada convocação, nos termos artigo 124, 
parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), tendo em vista a presença dos acionistas representantes de 100% (cem por cento) 
do capital social da Companhia, conforme verificado no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: 
Presidente - Antonio Luiz Junqueira de Almeida; Secretário - Douglas Kenichi Sakuma. 4. Ordem do 
Dia: Deliberar, em assembleia geral ordinária, sobre: (i) a lavratura da ata na forma de sumário; (ii) 
a apreciação das contas dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia re-
ferentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (iii) a aprovação da destinação 
dos resultados da Companhia referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; 
(iv) nomeação dos administradores da Companhia; e (v) a fixação e convalidação da remuneração 
global anual, para o exercício social de 2022, dos administradores da Companhia. 5. Deliberações: 
Após discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas aprovaram, sem quaisquer 
ressalvas ou restrições, por unanimidade, com a abstenção dos legalmente impedidos (conforme 
aplicável): (i) a lavratura da presente ata em forma de sumário, conforme § 1º do artigo 130 da Lei 
das Sociedades por Ações; (ii) a aprovação, sem ressalvas, das contas dos administradores e das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2021, as quais foram devidamente publicadas no O Dia SP, na 
edição de 10 de março de 2023, bem como disponibilizadas, apresentadas e analisadas pelos 
presentes, conforme consta no Anexo I da presente ata; (iii) a aprovação, sem ressalvas, da desti-
nação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, no valor 
total de R$ 2.037.732,45 (dois milhões, trinta e sete mil, setecentos e trinta e dois reais e quarenta 
e cinco centavos) da seguinte forma: (a) R$ 101.886,62 (cento e um mil, oitocentos e oitenta e seis 
reais e sessenta e dois centavos) à conta de Reserva Legal da Companhia; e (b) R$ 1.935.845,83 
(um milhão, novecentos e trinta e cinco mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e três 
centavos) à conta de Reservas de Lucros da Companhia. Os Acionistas da Companhia delibera-
ram pela não distribuição de dividendos referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021, 
considerando que: (i) não havia disponibilidade de caixa; e (ii) havia um mútuo em aberto contra a 
controladora Palalua Participações S.A., no valor de R$ 5.676.102.14 (cinco milhões, seiscentos e 
setenta e seis mil, cento e dois reais e quatorze centavos), contraído para possibilitar a conclusão 
do CAPEX e ramp up das operações de controladas da Companhia; (iv) a reeleição dos seguintes 
administradores, para um mandato de 3 (três) anos, os quais tomaram posse de imediato, confor-
me termos de posse e declaração de desimpedimento lavrados em livro próprio e depositados na 
sede da Companhia: (a) Sr. Antonio Luiz Junqueira de Almeida, brasileiro, natural de São Paulo, 
divorciado, médico, inscrito no CRM/SP sob o nº 18.018, portador da Cédula de Identidade RG nº 
3.385.622 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 116.917.608-97, residente e domiciliado na Rua 
Roma, nº 591, Bairro Granja Viana, CEP 06708-640, na cidade de Cotia, estado de São Paulo, para 
o cargo de Diretor Presidente; e (b) Sr. Paulo Junqueira de Almeida, brasileiro, natural de São 
Paulo, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.332.676-SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 261.629.348-02, residente e domiciliado na Avenida Ômega, 174, apartamen-
to 105, Bairro 18 do Forte, CEP 06472-005, na cidade de Barueri, estado de São Paulo, para o 
cargo de Diretor Administrativo; e (v) não haverá remuneração dos membros da administração 
em razão do cargo por eles exercido na Companhia. 6. Encerramento, Lavratura, Aprovação 
e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia Geral Ordinária foi encerrada e 
lavrada a presente Ata, que foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente 
- Antonio Luiz Junqueira de Almeida; Secretário - Douglas Kenichi Sakuma. Acionistas presentes: 
Palalua Participações S.A.; GSI Holding Corporation; e GSI Creos Brasil Ltda. A presente ata é cópia 
fiel da ata original lavrada em livro próprio da Companhia. São Paulo, 16 de março de 2023. Mesa: 
Antonio Luiz Junqueira de Almeida - Presidente; Douglas Kenichi Sakuma - Secretário. JUCESP nº 
136.678/23-3 em 10/04/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Palalua-GSI Holding Participações S.A.
CNPJ/ME nº 35.184.838/0001-67 - NIRE 3530054317-3

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 16 de março de 2023
1. Data, Hora e Local: No dia 16 de março de 2023, às 17:00 horas, na sede social da Palalua-GSI 
Holding Participações S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
na Rua Doutor Alceu de Campos Rodrigues, n° 229, conjunto 611, no bairro de Vila Nova Concei-
ção, CEP 04544-000. 2.Convocação e Presença: Dispensada convocação, nos termos artigo 124, 
parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), tendo em vista a presença dos acionistas representantes de 100% (cem por cento) 
do capital social da Companhia, conforme verificado no Livro de Presença de Acionistas. 3.Mesa: 
Presidente - Antonio Luiz Junqueira de Almeida; Secretário - Douglas Kenichi Sakuma. 4. Ordem do 
Dia: Deliberar, em assembleia geral extraordinária sobre: (i) a lavratura da ata na forma de sumário; 
(ii) a conversão de 4.669.387 (quatro milhões, seiscentas e sessenta e nove mil, trezentas e oitenta 
e sete) ações preferencias nominativas de emissão da Companhia em 4.669.387 (quatro milhões, 
seiscentas e sessenta e nove mil, trezentas e oitenta e sete) ações ordinárias nominativas de emis-
são da Companhia; (iii) a aprovação da nova redação do art. 4º do estatuto social da Companhia 
em razão da conversão de ações mencionada no item (ii) acima; e (iv) reforma e consolidação do 
estatuto social da Companhia. 5. Deliberações: Após discutidas as matérias constantes da Ordem 
do Dia, os acionistas aprovaram, sem quaisquer ressalvas ou restrições, por unanimidade: (i) a 
lavratura da presente ata em forma de sumário, conforme § 1º do artigo 130 da Lei das Sociedades 
por Ações; (ii) a aprovação, sem ressalvas, da conversão de 4.669.387 (quatro milhões, seiscentas 
e sessenta e nove mil, trezentas e oitenta e sete) ações preferencias nominativas de emissão da 
Companhia em 4.669.387 (quatro milhões, seiscentas e sessenta e nove mil, trezentas e oitenta e 
sete) ações ordinárias nominativas de emissão da Companhia. (iii) tendo em vista a conversão de 
ações ora deliberada, fica alterado o Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigo-
rar com a seguinte nova redação: “Capital Social e Ações: Artigo 4º - O capital social, totalmente 
subscrito e integralizado pelos acionistas, é de R$ 10.612.243,00 (dez milhões, seiscentos e doze 
mil, duzentos e quarenta e três reais), dividido em 10.612.243 (dez milhões, seiscentas e doze mil, 
duzentas e quarenta e três) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo 1º - Os 
aumentos de capital da Companhia serão realizados: (i) com os recursos que para este fim forem 
destinados por lei; (ii) por subscrição dos acionistas; (iii) pela incorporação de reservas ou fundos 
disponíveis da Companhia, ou pela valorização ou realização do seu ativo, nos casos previstos 
em lei. Parágrafo 2º - Os recursos previstos no item (i) do Parágrafo 1º deste Artigo 4º, quando 
a lei o facultar, serão preferencialmente aplicados em obrigações da Companhia, conversíveis, a 
qualquer tempo, em ações de emissão da Companhia, tudo conforme deliberação da assembleia 
geral de acionistas. Parágrafo 3º - Os aumentos de capital respeitarão as espécies e as proporções 
de ações existentes do capital social da Companhia. Parágrafo 4º - A propriedade das ações será 
comprovada pela inscrição do nome do acionista no livro de registro de ações nominativas da Com-
panhia.” (iv) a aprovação da reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, refletindo 
as alterações listadas acima, o qual, já alterado nos termos das deliberações aprovadas nesta 
assembleia geral, é lido e aceito por todos os acionistas presentes e passa a fazer parte integrante 
da presente ata como seu Anexo I. 6.Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: 
Nada mais havendo a tratar, a Assembleia Geral Extraordinária foi encerrada e lavrada a presente 
Ata, que foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente - Antonio Luiz 
Junqueira de Almeida; Secretário - Douglas Kenichi Sakuma. Acionistas presentes: Palalua Parti-
cipações S.A.; e GSI Creos Brasil Ltda. A presente ata é cópia fiel da ata original lavrada em livro 
próprio da Companhia. São Paulo, 16 de março de 2023. Mesa: Antonio Luiz Junqueira de Almeida - 
Presidente; Douglas Kenichi Sakuma - Secretário. JUCESP nº 121.975/23-0 em 27/03/2023. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

M.A.R. Genebra 
Desenvolvimento Imobiliário Ltda.

NIRE 35226795437 - CNPJ 17.018.455/0001-37
Extrato de Resolução de Sócios

Pelo presente instrumento particular, as partes a seguir qualificadas, a saber: (1) Benx Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda. (“BENX”), sociedade com sede em São Paulo/SP, CNPJ 10.308.689/0001-
70, com seu Contrato Social registrado na JUCESP 35222635109, em 14/08/2008, neste ato repre-
sentada por seus Diretores, Carlos Alberto Bueno Netto, R.G. 29.418.034-5, CPF 293.661.498-80, 
e Luciano Sergio Amaral Alves, RG 2.738.750-SSP-SP, CPF 297.352.545-49; ambos residentes e 
domiciliados em São Paulo/SP; e (2) Avior Empreendimentos Imobiliários S/A (“AVIOR”), socieda-
de empresária, com sede em São Paulo/SP, CNPJ 10.685.047/0001-90, com seus atos constitutivos, 
arquivados na JUCESP NIRE 35300365399, e posteriores alterações, sendo seu último estatuto 
social consolidado em 05/01/2015, arquivado na JUCESP 035.728/15-2 em 23/01/2015, neste ato 
representada por seus Diretores Carlos Alberto Bueno Netto, R.G. 29.418.034-5 SSP/SP, CPF 
293.661.498-80, residente e domiciliado em São Paulo/SP, e Luciano Sérgio Amaral Alves, RG 
2.738.750-SSP/BA e CPF 297.352.545-49, residente e domiciliado em São Paulo/SP, ambos com en-
dereço comercial na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1.340, 6º andar, conjunto 61, Vila Olímpia; e Úni-
cas atuais sócias da sociedade empresária limitada M.A.R. Genebra Desenvolvimento Imobiliário 
Ltda., com sede em São Paulo/SP, CNPJ 17.018.455/0001-37, com seu Contrato Social arquivado 
na JUCESP 35226795437, (“Sociedade”). Resolvem, por unanimidade, sem quaisquer reservas: (i) 
Nos termos do Artigo 1.082, II, da Lei 10.406/2002, aprovar a redução o capital social da Sociedade, 
de R$ 13.249.133,00 para R$ 874.410,00, com uma redução efetiva de R$ 12.374.723,00, mediante 
o cancelamento de 12.374.723 quotas. (ii) Aprovar o pagamento do reembolso de 12.374.723 quotas 
integralizadas ao sócio AVIOR, em moeda corrente nacional, no valor de R$ 12.374.723,00; (iii) As 
sócias quotistas promoverão a publicação da presente ata no Diário Oficial, em jornal de grande 
circulação e a sua averbação no Registro Público de Empresas Mercantis, para que se produzam os 
devidos efeitos legais (artigo 1.084, §§§ 1º, 2º e 3º da Lei 10.406/2002). Estando assim, justos e acor-
dados, os sócios firmam a presente resolução em 3 vias de igual teor e forma. São Paulo, 10/04/2023.

M.A.R. Londres 
Desenvolvimento Imobiliário Ltda.

NIRE 35226795500 - CNPJ 17.017.949/0001-05
Extrato de Resolução de Sócios

Pelo presente instrumento particular, as partes a seguir qualificadas, a saber: (1) Avior Empreendi-
mentos Imobiliários S/A (“AVIOR”), sociedade com sede São Paulo/SP, CNPJ 10.685.047/0001-90, 
JUCESP NIRE 35300365399, e posteriores alterações, sendo seu último estatuto social consolidado 
em 05/01/2015, arquivado na JUCESP 035.728/15-2 em 23/01/2015, neste ato representada por 
seus Diretores Carlos Alberto Bueno Netto, RG 29.418.034-5 SSP/SP, CPF 293.661.498-80, e 
Luciano Sérgio Amaral Alves, RG 2.738.750-SSP/BA e CPF 297.352.545-49,  ambos residentes e 
domiciliados em São Paulo/SP, com endereço comercial na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1.340, 6º 
andar, conjunto 61, Vila Olímpia; e (2) M.A.R. Genebra Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (“M.A.R. 
GENEBRA”), sociedade empresária limitada, com sede em São Paulo/SP, CNPJ 17.018.455/0001-
37, com seu Contrato Social registrado na JUCESP 35226795437, em 05/07/2012, neste ato re-
presentada por seus Diretores, Carlos Alberto Bueno Netto, R.G. 29.418.034-5 SSP/SP, CPF 
293.661.498-80, e Luciano Sérgio Amaral Alves, RG 2.738.750-SSP/BA e CPF 297.352.545-49, 
ambos residentes e domiciliados em São Paulo/SP, com endereço comercial na Avenida Dr. Car-
doso de Melo, 1.340, 6º andar, conjunto 61, Vila Olímpia; Únicas sócias da sociedade empresária 
limitada M.A.R. Londres Desenvolvimento Imobiliário Ltda., com sede em São Paulo/SP, CNPJ 
17.017.949/0001-05, com seu Contrato Social arquivado na JUCESP 35226795500, (“Socieda-
de”). Resolvem, por unanimidade, sem quaisquer reservas: (i) Nos termos do Artigo 1.082, II, da 
Lei 10.406/2002, aprovar a redução o capital social da Sociedade, de R$ 12.783.715,00 para R$ 
1.000,00, com uma redução efetiva de R$ 12.782.715,00, mediante o cancelamento de 12.782.715 
quotas. (ii) Aprovar o pagamento do reembolso de 12.782.715 quotas integralizadas ao sócio AVIOR, 
em moeda corrente nacional, no valor de R$ 12.782.715,00; (iii) As sócias quotistas promoverão a 
publicação da presente ata no Diário Oficial, em jornal de grande circulação e a sua averbação no 
Registro Público de Empresas Mercantis, para que se produzam os devidos efeitos legais (artigo 
1.084, §§§ 1º, 2º e 3º da Lei 10.406/2002). Estando assim, justos e acordados, os sócios firmam a 
presente resolução em 3 vias de igual teor e forma. São Paulo, 10/04/2023. 

M.A.R. Viena
Desenvolvimento Imobiliário Ltda.

NIRE 35226795496 - CNPJ 17.018.378/0001-15
Extrato de Resolução de Sócios

Pelo presente instrumento particular, as partes a seguir qualificadas, a saber: (1) Avior Empreen-
dimentos Imobiliários S/A (“AVIOR”), com sede em São Paulo/SP, CNPJ 10.685.047/0001-90, 
com seus atos constitutivos, arquivados na JUCESP NIRE 35300365399, e posteriores alterações, 
sendo seu último estatuto social consolidado em 05/01/2015, arquivado na JUCESP 035.728/15-
2 em 23/01/2015, neste ato representada por seus Diretores Carlos Alberto Bueno Netto, RG 
29.418.034-5 SSP/SP, CPF 293.661.498-80, residente e domiciliado em São Paulo/SP, e Luciano 
Sérgio Amaral Alves, RG 2.738.750-SSP/BA e CPF 297.352.545-49, residente e domiciliado em 
São Paulo/SP, ambos com endereço comercial na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1.340, 6º andar, 
conjunto 61, Vila Olímpia; e (2) Benx Empreendimentos Imobiliários Ltda. (“BENX”), com sede 
em São Paulo/SP, CNPJ 10.308.689/0001-70, com seu Contrato Social registrado na JUCESP 
35222635109, em 14/08/2008, neste ato representada por seus Administradores, Carlos Alber-
to Bueno Netto, R.G. 29.418.034-5, CPF 293.661.498-80, e Luciano Sérgio Amaral Alves, RG  
2.738.750-SSP/BA e CPF 297.352.545-49, ambos residentes e domiciliados em São Paulo/SP, com 
endereço comercial na Avenida Dr. Cardoso de Melo, 1.340, 6º andar, conjunto 61, Vila Olímpia, 
CEP 04548-004, São Paulo/SP. Únicas sócias da sociedade empresária limitada M.A.R. Viena De-
senvolvimento Imobiliário Ltda., com sede em São Paulo/SP, CNPJ 17.018.378/0001-15, com seu 
Contrato Social arquivado na JUCESP 35226795496, (“Sociedade”). Resolvem, por unanimidade, 
sem quaisquer reservas: (i) Nos termos do Artigo 1.082, II, da Lei 10.406/2002, aprovar a redução o 
capital social da Sociedade, de R$ 8.002.857,00 para R$ 1.000,00, com uma redução efetiva de R$ 
8.001.857,00, mediante o cancelamento de 8.001.857,00 quotas. (ii) Aprovar o pagamento do reem-
bolso de 8.001.857 quotas integralizadas ao sócio AVIOR, em moeda corrente nacional, no valor de 
R$ 8.001.857; (iii) As sócias quotistas promoverão a publicação da presente ata no Diário Oficial, em 
jornal de grande circulação e a sua averbação no Registro Público de Empresas Mercantis, para que 
se produzam os devidos efeitos legais (artigo 1.084, §§§ 1º, 2º e 3º da Lei 10.406/2002). Estando 
assim, justos e acordados, os sócios firmam a presente resolução em 3 vias de igual teor e forma. 
São Paulo, 10/04/2023.

Kirton Bank S.A. - Banco Múltiplo
CNPJ no 01.701.201/0001-89  –  NIRE 35.300.560.426

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31.8.2022
Data, Hora, Local: Aos 31.8.2022, às 10h, na sede social Núcleo Cidade de Deus, Prédio Prata, 
4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Antonio Campanha Junior; 
Secretário: Dagilson Ribeiro Carnevali. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. 
Edital de Convocação: Dispensada a publicação de conformidade com o disposto no §4o do 
Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberação: Aprovada, sem qualquer alteração ou ressalva, 
a proposta da Diretoria, registrada na Reunião daquele Órgão de 30.8.2022, dispensada sua 
transcrição, por tratar-se de documento lavrado em livro próprio, para incorporação da Credival - 
Participações, Administração e Assessoria Ltda. (Credival), CNPJ no 45.003.746/0001-97, NIRE 
35.214.235.563, por esta Sociedade, visando a promover a reorganização societária, objetivando 
a consolidação e racionalização das empresas, com maximização dos recursos disponíveis, 
simplificação da estrutura societária, com consequente eliminação e/ou redução de custos 
financeiros, operacionais, administrativos e legais advindos da manutenção da Credival; Os termos 
e condições da operação constaram do “Instrumento de Protocolo e Justificação de Incorporação”, 
firmado em 30.7.2022, de acordo com o disposto nos artigos 224, 225 e 227 da Lei no 6.404/76 e 
alterações posteriores. Tendo em vista a aprovação da proposta para incorporação da Credival 
por esta Sociedade: a) ratificada a nomeação da KPMG Auditores Independentes Ltda., com filial 
na Avenida Dionysia Alves Barreto, 500, 10o andar, Conjunto 1001, Centro, Osasco SP, CNPJ 
no 57.755.217/0022-53, inscrita no CRC sob no 2SP028567/O-1 F, SP, como responsável pelas 
avaliações dos patrimônios líquidos desta Sociedade e da Credival, a valor contábil, na respectiva 
data-base, conforme disposto no item III do mencionado “Instrumento de Protocolo e Justificação 
de Incorporação”; b) aprovado o “Instrumento de Protocolo e Justificação de Incorporação”, firmado 
entre a Credival (Sociedade Incorporada) e esta Sociedade (Sociedade Incorporadora), em 
30.8.2022, bem como os seus anexos (Laudos de Avaliação e balanços patrimoniais), tanto na 
forma como no teor em que foram redigidos, especialmente quanto aos números neles contidos, 
cujas transcrições foram dispensadas, os quais, rubricados pelos componentes da Mesa, ficarão 
arquivados na Sede da Sociedade, nos termos da alínea “a” do Parágrafo Primeiro do Artigo 130 
da Lei no 6.404/76, e serão levados juntamente com esta Ata a registro na Junta Comercial do 
Estado do São Paulo; c) de acordo com o disposto no item VII do “Instrumento de Protocolo e 
Justificação de Incorporação”, considerando a aprovação da operação de incorporação da Credival 
por esta Sociedade, aumentar o capital social em R$1.134.379.844,64 (um bilhão, cento e trinta e 
quatro milhões, trezentos e setenta e nove mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e sessenta 
e quatro centavos), elevando-o de R$10.574.516.377,54 (dez bilhões, quinhentos e setenta e 
quatro milhões, quinhentos e dezesseis mil, trezentos e setenta e sete reais e cinquenta e quatro 
centavos) para R$11.708.896.222,18 (onze bilhões, setecentos e oito milhões, oitocentos e noventa 
e seis mil, duzentos e vinte e dois reais e dezoito centavos) mediante emissão de 1.099.385.701 (um 
bilhão, noventa e nove milhões, trezentas e oitenta e cinco mil, setecentas e uma) ações ordinárias, 
nominativas-escriturais, sem valor nominal, com a consequente alteração do “caput” do Artigo 6o 
do Estatuto Social, que passará a ter a seguinte redação, após a aprovação do referido aumento 
pelo Banco Central do Brasil: “Artigo 6o) O Capital Social é de R$11.708.896.222,18 (onze 
bilhões, setecentos e oito milhões, oitocentos e noventa e seis mil, duzentos e vinte dois reais 
e dezoito centavos) dividido em 13.410.000.650 (treze bilhões, quatrocentos e dez milhões, 
seiscentas e cinquenta) ações ordinárias, nominativas-escriturais, sem valor nominal.” Na 
sequência dos trabalhos, disse o senhor Presidente que a Diretoria desta Sociedade fica 
autorizada a praticar todos os atos necessários, tomar todas as providências complementares 
da operação de incorporação ora aprovada e a proceder, perante todas as repartições e Órgãos 
Públicos Federais, Estaduais e Municipais, ao cancelamento dos registros em nome da Credival, 
podendo, para tanto, assinar todos e quaisquer papéis, formulários, requerimentos e demais 
documentos necessários nesse sentido. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor 
Presidente esclareceu que, para as deliberações tomadas o Conselho Fiscal da Companhia não 
foi ouvido por não se encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata 
que, aprovada por todos os presentes, será encaminhada para que assinem eletronicamente. 
aa) Presidente: Antonio Campanha Junior; Secretário: Dagilson Ribeiro Carnevali; Acionista: Banco 
Bradesco S.A., representado por seus Diretores Vice-Presidentes, senhores André Rodrigues Cano 
e Cassiano Ricardo Scarpelli. Declaração: Declaramos para os devidos fins que a presente é 
cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas 
nele apostas. aa) Presidente: Antonio Campanha Junior e Secretário: Dagilson Ribeiro Carnevali. 
Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 
124.922/23-5, em 29.3.2023. a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Telar Engenharia e Comércio S.A.
CNPJ.MF. 62.570.320/0001-34 - NIRE 35.300.483.286

Extrato da Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 03 de Abril de 2023
Instalação: Aos 03/04/2023, às 10h, na sede social.  Presenças: Totalidade do capital social. Convocação:
Dispensada. Mesa: MARCO ANTONIO BOTTER – Presidente e RODRIGO BOTTER RIOS PINTO – Secretário.
Deliberações: a) Aprovadas as demonstrações financeiras de 31/12/2022, publicadas no Jornal O Dia, versão
impressa e digital, em 31/03/2023. b) Os Srs. acionistas decidiram destinar o lucro líquido do exercício anterior,
no montante de R$ 3.312.426,96, para a conta Reserva de Lucros da Companhia. Encerramento: Nada mais.
Mesa: MARCO ANTONIO BOTTER - Presidente, RODRIGO BOTTER RIOS PINTO - Secretário. JUCESP nº
136.725/23-5 em 11/04/2023.

MOOSONES PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 15.691.485/0001-84 - NIRE 35300443110

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convidados os senhores acionistas da Moosones Participações S.A. (“Companhia”), a comparecerem à Assembleia 
Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada na Rua Treze de Maio, 313, Galeria Montini, sala 7, Centro, Amparo, SP, 
CEP 13900-005, sede da Companhia, em 20.04.2023, às 10h00, em primeira convocação, e às 10h30, em segunda 
convocação, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) alteração do endereço da sede da Companhia; (b) destituição 
de diretor da Companhia; (c) alteração da composição da diretoria e das regras de representação da Companhia; e (d) 
aumento de capital da Companhia, no valor de R$ 1.817.457,00. Diretor Valter Costa Da Silva.

Galeria Paulista de Modas S.A.
CNPJ/ME nº. 61.139.234/0001-09 - NIRE 35.300.027.752

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05 de abril de 2023
1. Data, hora e local: 05 de abril de 2023, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
Tabapuã, n.º 594, sala 56, Itaim Bibi, São Paulo (SP), CEP 04533-002. 2. Convocação e instalação: 
Dispensada a publicação do Edital de Convocação, nos termos do parágrafo 4º, artigo 124 da Lei Federal 
n.º 6.404/76 (“Lei das S.A.”), tendo em vista o comparecimento de acionistas representando a totalidade do 
capital social votante da Companhia, conforme assinaturas constantes deste instrumento, formalizadas por 
meio da plataforma DocuSign. A Assembleia foi declarada instalada. 3. Mesa diretora: Sob a presidência 
de Marcelo Manhães de Almeida e secretariada por Mariane Chan Garcia Dejavite, eleitos pelos acionistas 
presentes. 4. Ordem do dia: (i) deliberar sobre a redução do capital social da Companhia, por ser 
excessivo em relação ao seu objeto social, na forma do artigo 173, da Lei das S.A.; e (ii) aprovada a 
deliberação anterior, alterar a redação do artigo 3º do Estatuto Social para refletir a nova composição do 
capital social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, observados seus regulares trâmites 
e com a apresentação das informações e esclarecimentos fornecidos pela administração da Companhia, 
foram examinadas e discutidas as matérias constantes do item (i) da Ordem do Dia, oportunidade em 
que os Srs. Acionistas com direito a voto manifestaram-se, por unanimidade de votos, sem ressalvas, 
pela aprovação da redução do capital social da Companhia, nos termos do disposto no artigo 173, da 
Lei das S.A., por ser excessivo em relação ao seu objeto social, passando dos atuais R$ 21.760.944,00 
para R$ 6.060.624,00, redução esta, portanto, no valor total de R$ 15.700.320,00, com o correspondente 
cancelamento de 15.700.320 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. Da mesma maneira, 
por decisão unânime dos Srs. Acionistas, a redução de capital ora aprovada atingirá a participação de 
todos os Srs. Acionistas da seguinte maneira: (a) R$ 7.850.160,00, representativos de 7.850.160 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Sra. Acionista, Marlene Landucci; (b) R$ 2.616.720,00, 
representativos de 2.616.720 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal do Sr. Acionista, Wilson 
Bumaruf Júnior; (c) R$ 2.616.720,00, representativos de 2.616.720 ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal da Sra. Acionista, Alessandra Vieillevigne; e (d) R$ 2.616.720,00, representativos de 
2.616.720 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Sra. Acionista, Fabíola Janota Antunes 
Bumaruf. Por fim, deliberaram os Srs. Acionistas que o pagamento devido aos Srs. Acionistas em razão 
da redução de capital social ora aprovada será realizado (i) mediante a compensação de parcela destes 
valores com o saldo da conta de valores a receber dos Srs. acionistas, registrada no balanço patrimonial 
da Companhia, encerrado em 31/12/2022, no valor total de R$ 11.762.657,11; e (ii) mediante o pagamento, 
em moeda corrente nacional, do montante total de R$ 3.937.662,89, observando-se, em todos os casos, 
a correspondente participação de cada um dos Srs. Acionistas no capital social da Companhia. Em razão 
das deliberações acima, o artigo 3º do Estatuto Social passa a viger com a seguinte redação: “Art. 3º – O 
capital social é de R$ 6.060.624,00, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional e 
bens, dividido em 6.060.624 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo único – As 
ações são indivisíveis em relação à companhia, correspondente a cada ação ordinária um voto nas 
deliberações da assembleia geral.” Fica a administração da Companhia desde já autorizada a adotar todas 
as medidas legais cabíveis à formalização do quanto restou deliberado na presente Assembleia, para que 
esta produza seus efeitos jurídicos, ficando também aprovado que a efetivação das deliberações acima 
está condicionada: (i) ao decurso do prazo para oposição de credores quirografários, nos termos do artigo 
174 da Lei das S.A., contados da publicação desta ata; e (ii) ao arquivamento desta e da correspondente 
publicação na Junta Comercial do Estado de São Paulo. 7. Encerramento: Autorizada a elaboração da 
ata na forma de sumário. Nada mais havendo a ser tratado, foi a Assembleia suspensa para a lavratura 
desta ata que, depois de lida e aprovada é assinada pela mesa e pelos acionistas presentes, de forma 
eletrônica, em via única, através da plataforma Docusign (www.docusign.com.br), acatando como válida 
a comprovação de autoria e integridade do presente instrumento, oriunda de tal plataforma, ainda que 
utilizados certificados não emitidos pela ICP-Brasil. Mesa: Marcelo Manhães de Almeida, Presidente; 
Mariane Chan Garcia Dejavite, Secretária. Acionistas: Marlene Landucci, Wilson Bumaruf Junior, 
Alessandra Vieillevigne e Fabiola Janota Antunes Bumaruf.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 98F8-C3E8-B449-63C0.
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